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Câmara Municipal de Ar, 04sapongas
Estado do Paraná

PROJETO DE LEI L 38 /2017

Institui o "Setembro Amarelo"
De prevenção ao suicídio em Arapongas.

A Art.1:. Fica instituído e incluído no Calendário Oficial de Eventos do Municlpio de
rapongas, o Setembro Amarelo" - mês de o S · · ·

anualmente, no dia 10 de setembro. prevenção ao uicidio, a ser realizado,

. Parágrafo Único: Sempre que possível, será procedida à iluminação em amarelo
aplicação do sfmbolo da campanha ou sinalização, de forma a remeter ao tema durante todo o
mês de setembro nas edificações públicas municipais.

Art. 2°. Na data de que trata esta lei, poderão ser adotadas ações destinadas à
população com os objetivos:

1 - Alertar e promover o debate sobre o suicldio e as suas passiveis causas;

li - Contribuir para a redução dos casos de suicfdios no Municlpio;

Ili - Estabelecer diretrizes para ações integradas envolvendo a população, órgãos
públicos e instituições públicas e privadas visando ampliar o debate sobre o problema sob o
ponto de vista social e educacional estimulando o desenvolvimento de ações, programas e
projetos na área da educação e prevenção;

Art. 3°. As atividades de que trata o artigo anterior poderão ser planejadas e
desenvolvidas em conjunto com este Poder e com os órgãos e entes públicos e privados
relacionados, compreendendo entre outras, palestras, apresentações, distribuição de panfletos
ou cartilhas informativas.

Art. 4º. o Poder Executivo regulamentará a presente lei no que couber.

Art. 5°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.5

Arapongas, 04 de Setembro de 2017.
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Câmara Municipal de Arapon±
Estado do Paraná

JUSTIFICATIVA

A alta incidência de tentativa ou ato consumado de suicídio, registrado nos serviços de saúde e
Segurança Pronto Socorros, Caps {Centro de atendimento psicossocial), nos arremete a
idealizador esta proposta de lei, o suicídio é um mal que leva á morte um brasileiro há 45
minutos, sendo que pelo menos o triplo desse número tentou tirar a própria vida no mesmo
período o que é considerado um problema de saúde publica pelo Ministério da Saúde. A boa
noticia é que diversas biografias e profissionais da área de Saúde Mental, baseados em
estudos, aponta em mais de 90% dos casos, pois suas vitimas sofrem de transtornos mentais
ou emocionais e, ao lado da esquizofrenia e dependência química, a depressão é o principal
fator que une as pessoas que encontram na morte a única saída.
E que apesar haver considerável possibilidade de solução para este lamentável problema fato
que interrompe diversas vidas, a maior barreira á prevenção dele ainda é o silencio. Fala-se
muito pouco sobre a própria depressão, seja publicamente, seja dentro de nossos lares. Para
tentar mudar esse cenário, há alguns anos existe um movimento mundial denominado
setembro Amarelo estimulado por entidades médicas e pelo IASP (Associação Internacional
para Prevenção do Suicídio) os quais, assim como o Outubro Rosa, e o Novembro Azul visam
sensibilizar a população sobre os riscos de moléstias, chamando, assim, a atenção para o
problema, através das seguintes medidas: Iluminação em amarelo, aplicação do símbolo da
campanha mês de setembro neste ano de 2017 de edificações publicas, tais como: Prefeitura,
Câmara Municipal, unidades de saúde, educacionais e culturais, além de todo setor publico ou
privado, além de integração de clubes de serviço e sociedade civil, que desejarem aderir o
movimento. _
Isso sendo possível, o referido Centro (CAPS), se compromete a auxiliar na divulgação,
explicando a motivação da ação, de modo a estimular a conscientização sobre a prevençao

d bl de Sau, de publica bem como na atuação de voluntários. A Administração teráeste prol iema 'v • 2gd ,1·4ti
ue des ender de poucos esforços, caso venha dar cumprimento ao artigo :> lesta iniciativa
ia.+,te teor de ideias, é que se solicita aos nobres pares desta casa de teis que deem %"

• - ro·eto em apreço haja vista a importância da mesma forma de ajutlar
favor da aprovação do P' ,y apoio para lutar contra a doença mental e ou psicológica, ou
todos aqueles que precisam, 1 m uma situação em que venham cometer suicídio.
qualquer mal que possa coloca- os e

ão unânime deste Projeto de Lei.
Solicito, pois, aos nobres pares a aprovaç

Arapongas, 04 de Setembro 2017.
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Câmara Municipal de Arapongás
Estado do Paraná

Assunto:

Autoria:

Súmula:

Projeto de Lei nº. 38/2017

Poder Legislativo -Vereadora Angélica Ferreira

Institui o "Setembro Amarelo" De prevenção ao suicídio em Arapongas,

e dá outras providências.

O Senhor Presidente desta Casa, Vereador Osvaldo Alves dos Santos,

despacha para a Comissão de Justiça, Legislação eRedação desta Casa, em data de
11 de setembro de 2017, Projeto de Lei nº. 38/2017, de 04 de setembro de 2017.

1 - Relatório

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Vereador Angélica Ferreira,

que objetiva instituir o projeto "Setembro Amarelo" Mês de Prevenção ao Suicídio e
Valorização da Vida (Campanha de Prevenção do Suicidio)" e mobilização de todos

pelo fim ao Suicídio.

É o relatório. Passo a pronunciar-me.

li _ Parecer do Relator

t J
·eto acha-se amparado pelo disposto no artigo 8° da Lei

O presente pro. , . t d matéria de interesse eminentemente local e afeta
Orgânica do Município, por trata e •
à competência legiferante do Município.

. d Lei encontra respaldo no artigo 42, 1 da Lei
A iniciativa do Projeto 3°

Orgânica: . t de leis complementares e ordinárias
2 A iniciativa dos projetosArt. 4 · . 11 _ às comissões da Câmara; Ili - ao

1 aos Vereadores,compete: -- t rmos previstos nesta Lei Orgânica e
. IV aos cidadãos, nos eprefeito; - . 1 terno da câmara Municipal. _d

especificados no Regimento """ [7
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No mérito, mostra-se em consonância com o ordenamento jurídico
pátrio, mostrando-se legal e constitucional. Como se sabe, o suicídio é um assunto de
saúde pública mundial, figurando entre as dez principais causas de morte da
humanidade, constituindo grave problema social, económico, familiar e investigativo, de
modo que a conscientização coletiva sobre o tema é de grande valia.

Outrossim, verifico que não há qualquer impedimento à tramitação do
Projeto de Lei nº. 38/2017 de autoria da Vereadora Angélica Ferreira, motivo pelo qual
opino no sentido de que o parecer desta Comissão de Justiça Legislação e Redação

seja pela aprovação.

Ili - Conclusão

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo

relator, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 38/2017, de autoria do Poder
Legislativo _ vereadora Angélica Ferreira, encaminhando a matéria para deliberação

do Plenário.

Sala das Comissões, em 15 de setembro de 2017.

,.

omes

ioli

Adalto Fornazieri
Membro
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PROJETO DE LEI N°. 4.653/2017

Institui o "Setembro Amarelo" De prevenção
ao suicídio em Arapongas.

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ

DECRETA:

Art. 1º. Fica instituído e incluído no Calendário Oficial de Eventos do Município
de Arapongas, o "Setembro Amarelo" - mês de prevenção ao Suicídio, a ser realizado,
anualmente, no dia 1 O de setembro.

Parágrafo Único: Sempre que possível, será procedida à iluminação em
amarelo, aplicação do símbolo da campanha ou sinalização, de forma a remeter ao tema
durante todo o mês de setembro nas edificações públicas municipais.

Art. 2°. Na data de que trata esta lei, poderão ser adotadas ações destinadas
população com os objetivos:

I - Alertar e promover o debate sobre o suicídio e as suas possíveis causas;

li - Contribuir para a redução dos casos de suicídios no Município;

111 _ Estabelecer diretrizes para ações integradas envolvendo a população,
ór ãos úblicos e instituições públicas e privadas visando ampliar o debate sobre o problema
so1 0 ~onto de vista social e educac!onal estimu~ando o desenvolvimento de açoes,
programas e projetos na área da educaçao e prevençao.

3° As atividades de que trata o artigo anterior poderão ser planejadas e
Art. • . te Poder e com os órgãos e entes públicos e privados

desenvolvidas em conJunto cdom e~ outras palestras, apresentações, distribuição de
relacionados, compreendendo entre "
panfletos ou cartilhas informativas.

Art. 4º. O Poder Executivo regulamentará a

. dat e sua publicação.Art. 5°. Esta Lei entra em vigor na

±=>
MÁRCIO ANTONIO NICKENIG

1° SECRETÁRIO



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAPONGAS
Estado do Paraná
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LEI_Ng. 4.646, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017

Institui o "Setembro Amarelo" de
prevenção ao suicídio em Arapongas.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ, DECRETOU E EU
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: ' '

Art. 151
• Fica instituído e incluído no Calendário Oficial de Eventos do Município de

Arapongas, o "Setembro Amarelo" - mês de prevenção ao Suicídio, a ser realizado,
anualmente, no dia 10 de setembro.

Parágrafo Único: Sempre que possível, será procedida à iluminação em amarelo
aplicação do símbolo da campanha ou sinalização, de forma a remeter ao tema durante todo
o mês de setembro nas edificações públicas municipais.

Art. 2°. Na data de que trata esta lei, poderão ser adotadas ações destinadas
população com os objetivos:

I- Alertar e promover o debate sobre o suicídio e as suas possíveis causas;
II - Contribuir para a redução dos casos de suicídios no Município;
Ili - Estabelecer diretrizes para ações integradas envolvendo a população, órgãos

públicos e instituições públicas e privadas visando ampliar o debate sobre o problema sob o
ponto de vista social e educacional estimulando o desenvolvimento de ações, programas e
projetos na área da educação e prevenção.

Art. 3º. As atividades de que trata o artigo anterior poderão ser planejadas e
d nvolvidas em conjunto com este Poder e com os órgãos e entes públicos e privados
r:i::ionados, compreendendo entre outras, palestras, apresentações, distribuição de
panfletos ou cartilhas informativas.

Art. 4º. o Poder Executivo regulamentará a presente lei no que couber.

Art. Sº. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SECRETARIA EXECUTIVA
Publicação legal

DIÁRIO DO MUNICÍPIO
Em 15/12/2017

TRIBUNA DO NORTE
Em 19/12/2017

la.ogl!lata
Funciot Ira

r
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PREFEITURADO IIUNICIPtoDE ARAP0NGAS
EstadodoPnnli

LEIN' 444.DE JDEDEZEMBRO DE2II

111111111 o "Stt.. bro Amarelo" deprelo ao sukídlo emArpoa4

A. CÂMARA MUSICIPA.L DE A.RAPOSGA.S, ESTA.DODO PA.IIANÁ.DEaETOU, E
EU, PllEfEJTOMUNICIPALSANOONOA. SEGUINTELEI:

A.n. I'. Fica m<lilWdo e inchúdo DO Calmdirio Oficial de Eretos do Mmidpio de
A.npaGpr.. O "Sc1,mbro A.mm(o" - ms de plfflD!lo IO Saic\dio, 1 ICr rcalbado,
IDllllmailc,DO dia 10 de ldmlll!o.

hripafo Üaico: Scmi,it que possível, sr procedida l iluminaçãoem amarelo, aplicação
do úmboloda camc,onha 011 úmliDçlo.de ÍOIIDII rmcl<rlO 1CIIII dunalc1odooms de
KUmbronas cdi6caç6cs publicas municipais.

Art.2. Na dau de que ttaestaki, poderiover dotadas ages destinadaspopalaloco
osobjcliYos:

•Aerute procovro debateobre o suicídioe as suasposbvis causas,
II- Contribuirpan I r<duçJo.io. casos de JllicldiosDOMimicipio; . .
III - Estabelecer diretrizespanaaks integdiscvohcedo a populsão,órgãospblios e
instituições pblias e privadas visando ampliar o debute obre o problema sob o potode
viJ1a>O<Í1l e cdllcacio!l1lesimulandoo desenvolvireuo de çes, progase prOJCIGI11
ireada aloc:açlo e pmuç.1,o.

Art 3%.As 111vidadcsde que 11111o lll1ÍI"maiorpoderio er plaocjdas e desenvolvidas
cm a,ajllllO com a1t Pod<t e com os 6rp,, e CIIICS púl,lico, e pri\'ldos rtlarioDldos.
"""'" • d Cllll'C---.pa!.-s.........dim°buiçiodcpllÚICIDIOUaniiw
iníonnalivu.

A.n. 4". 0 PadcrEua,li,o rcplammlln1 ,.- lei DO q>IC CIIUICI,

A.n. 5". Ellaui cmlrl em vigoru datade aa publicação.
A.npaepl,14 de dezembro de 2017.

SEllGIO ONOFll DA. SILVA
Prd'eilo .

VA.LDECIR ANTONIO SCA.RCW.I
Scrn1irioMunicipal deAdministro
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